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ATA SÍNTESE 

COMITÊ EXECUTIVO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

(reunião extraordinária)
RESOLUÇÃO N. 107/CNJ - Institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. (Publicada no DJ-e nº 61/2010, em 07/04/2010, p. 6-9).


Aos dezessete dias do mês de abril de 2013, às 10h00, no Auditório do Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Fórum Verde, reuniu-se o COMITÊ EXECUTIVO PARA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Fórum do Judiciário para a Saúde, com esteio no artigo 3º da Resolução n. 107/2010 - CNJ, sob a Coordenação do Senhor Juiz de Direito do Distrito Federal, Dr. Donizeti Aparecido da Silva, com a presença das autoridades adiante indicadas: 1) Dr. Agnaldo Moreira Marques – Auditor de Controle Externo do TCDF; 2) Dr. Bruno Sarmento – Centro Cirúrgico do HBDF; 3) Dr. Elias Fernando Miziara - Secretário Adjunto de Saúde; 4) Edson Chaves – Procurador do DF; 5) Dr. Eduardo Guerra – PROSUS; 06) Dra. Elina Magnan – Procuradora do DF; 07) Dr. Gustavo Gouveia – Unidade de Cirurgia Oncológica da SES/DF; 8) Dr. Jairo Bisol - Promotor de Justiça - MPDFT; 09) Dra. Maria Júlia – Procuradora do Distrito Federal; 10) Dra. Patrícia Paim – Chefe do Núcleo de Judicialização – SES/DF; 11) Dr. Ramiro Nóbrega Sant’Ana – Defensor Público; 12) Dr. Rogério Nóbrega - Coordenação de Oftalmologia; 13) Dra. Viviane Resende de Oliveira – médica do HBDF. Pauta da reunião. Maternidade de Ceilândia: O Dr. Miziara esclareceu a situação das crianças que faleceram no Hospital Regional de Ceilândia. Informou que devido a um número de óbitos fora do normal na maternidade de Ceilândia, a Secretaria de Saúde decidiu fazer uma restrição de atendimento até que se verificassem as causas das mortes e a reavaliação de procedimentos. Somente a maternidade foi fechada. A pediatria manteve atendimento regular. Com a previsão de retomada, fica afastada a necessidade de contratação da rede privada para atender a demanda. Mutirão de cirurgias - O Coordenador lembrou que já houve um início de conversa no encontro anterior acerca da forma de pagamento adotada pela SES/DF aos profissionais que atuam no mutirão de cirurgias, inclusive com o indicativo de uma reunião entre a Procuradoria, Ministério Público e a Secretaria de Saúde. O Dr. Bisol se reportou a reunião ocorrida na Secretaria de Saúde e reconheceu que os argumentos elencados pela SES para a adoção do pagamento por RPA são consistentes. Diante desses argumentos, sugeriu-se a busca de uma saída jurídica para manter-se dentro da legalidade e conseguir viabilizar uma saída administrativa de notória efetividade e economicidade, desde que demonstrado de forma cabal que esse modelo de pagamento seria mais vantajoso para a Administração e atenderia o interesse público. A Dra. Maria Júlia ressaltou que é difícil superar o óbice constitucional de que a remuneração de servidor tem de ser fixado em lei e sustentar o pagamento por RPA. A Dra. Elina alertou para o fato de que pode haver questionamentos sobre a abertura aos médicos privados, pois o pagamento por RPA não decorre da relação de trabalho. Para convencimento das instituições de controle o Dr. Donizeti e Dra Elina sugeriram que fosse demonstrado pela SES o esgotamento da viabilidade das outras vias, os aspectos favoráveis e desfavoráveis da hora extra, contratação, convênio, para comprovar que o modelo adotado é o melhor caminho. Foi informado pela Secretaria que o mutirão vai prosseguir mediante pagamento de hora extra. Dr. Agnaldo alertou que o Comitê não tem poder deliberativo, pois não é composto pelas próprias instituições, mas por representantes que podem eventualmente ser substituídos, não pode respaldar os gestores quanto aos atos posteriores de controle. Dr. Donizeti concordou que o comitê não tem legitimidade para decidir ou aprovar qualquer medida ligada à gestão, mas buscar alternativas para solução das demandas. Lembrou a necessidade de avanços sem perder de vista os preceitos constitucionais. O Dr. Ramiro sugeriu que o Comitê fizesse o encaminhamento dessas questões. Cirurgias ontológicas - O Dr. Eduardo Guerra reiterou o pedido do mapeamento e o cronograma de atendimento para os pacientes com câncer com cirurgia indicada. Dra Viviane, Dr. Gustavo e Dr. Bruno falaram sobre as ações para controle da fila. O Dr. Ramiro esclareceu que o que se busca é saber a oferta da rede pública para encarar a demanda, não uma promessa de atendimento de determinado número de pacientes. Alerta que os pacientes que procuram a Defensoria Pública não têm previsão alguma de atendimento. O Dr. Donizeti asseverou que muito tem se reclamado da procedimentalização das questões discutidas no Comitê, a apresentação de um plano de ação por parte da SES de depurar a lista, regular, indicar a demanda existente e qual a capacidade de atendimento, se há necessidade de contratação da na rede privada. O Dr. Miziara solicitou que a equipe de cirurgia oncologia do HBDF aqui presente elaborasse a listagem e apresentasse ao Comitê. Nada mais havendo a tratar, com os agradecimentos do Coordenador, foi suspensa a reunião para que fosse lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Dr. Donizeti Aparecido da Silva.

